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OFÍCIO/SJMRI Nº 0338/2021                                                               Em 11 de novembro de 2021

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 12.088.000,00 (doze milhões e oitenta e oito mil reais), e dá outras providências.

O presente projeto de lei tem por finalidade a abertura de crédito adicional 
suplementar de modo a prover lastro orçamentário que garantam o suporte para importantes 
ações para a Secretaria Municipal da Educação.

A primeira destas ações corresponde à aquisição de computadores. Nas últimas 
décadas a informática tornou-se ferramenta fundamental para a execução dos serviços no 
âmbito público e privado, contribuindo para que a maioria dos seus processos seja executada 
por meio de equipamentos tecnológicos que assumiram tamanha importância e se tornaram 
absolutamente indispensáveis. Para viabilizar as ações planejadas, é imprescindível que as 
escolas disponham de computadores destinados à realização dos trabalhos e que estes 
ofereçam adequadas condições para a execução das atividades essenciais. 

Os computadores hoje em uso nas unidades escolares foram locados há mais 
de 10 (dez) anos e necessitam ser substituídos gradualmente, pois existe um desgaste natural 
de seus componentes físicos, como componentes eletrônicos, placas, processador, memória, 
dispositivo de entrada e saída e demais peças, bem como hardwares desatualizados 
apresentam uma série de problemas que afetam o bom desempenho da máquina, reduzem a 
produtividade e fazem com que os gastos com manutenção aumentem.  

As máquinas que hoje compõem o acervo tecnológico da Educação estão 
obsoletas e apresentam problemas como lentidão no processamento de dados, não 
sincronizam com sistemas, aplicativos e softwares mais novos, apresentam falhas no HD, 
dados corrompidos, travas e congelamentos constantes, demora em abrir pastas e arquivos, 
dificuldade para conectar à internet e instabilidade na conexão. 

Outro ponto importante é a segurança dos dados e informações, hardwares e 
Sistemas Operacionais atualizados reduzem os riscos de perda de dados, de ataques e 
invasões cibernéticas e de problemas de execução dos sistemas e aplicativos. 

O quantitativo apresentado nessa solicitação diz respeito ao total de 
computadores necessários hoje na Educação, porém as novas aquisições poderão ocorrer 
gradualmente, conforme a necessidade de reposição devido à perda total do equipamento, 
falhas constantes e obsolescência demasiada.
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Do ponto de vista técnico, a presente solicitação visa a necessidade premente 
de promover a atualização dos computadores, qualitativamente e quantitativamente, o que 
refletirá na melhoria do serviço público de educação prestado aos cidadãos, observando 
sempre a relação custo-benefício da aquisição, visto que a atual situação do parque 
tecnológico da educação é precária, o que pode comprometer a atividade fim da instituição 
escolar.

De outra frente, a presente propositura igualmente anula parcialmente as 
dotações orçamentárias vigentes da manutenção e desenvolvimento do ensino valorização 
dos profissionais da educação – salientando-se, desde já, que esses ajustes são meramente de 
ordem orçamentária e há lastro para suprir plenamente a folha de pagamento dos 
profissionais da educação com os recursos oriundos do Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica (FUNDEB).

Considerando que a legislação financeira vigente não estabelece prazo para 
abertura de créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de arrecadação, o 
que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que realizado dentro do respectivo 
exercício de apuração e observados os requisitos legais pertinentes.

A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, 
para efeito de abertura de créditos adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de 
adequada metodologia de cálculo, que leve em consideração possíveis riscos capazes de 
afetar os resultados fiscais do exercício. 

Nesse sentido, cumpre destacar que a previsão orçamentária de recursos 
oriundos do FUNDEB fora fixada pelo Município no valor de R$ 93.218.430,24 – em 
consonância, portanto, com a Portaria Interministerial nº 1, de 31 de março de 2021, que 
estimou a destinação de recursos do FUNDEB ao Município em R$ 93.374.280,17. Todavia, 
considerando novos mecanismos de cálculos dispostos na Lei Federal nº 14.113, 25 de 
dezembro de 2020, bem como a publicação da Portaria Interministerial nº 8, de 24 de 
setembro de 2021, fora elevada a estimativa das receitas decorrentes do FUNDEB para o 
Município na ordem de R$ 106.143.734,33 – legitimando, assim, o excesso de arrecadação ora 
proposta e que vem sendo acompanhado mensalmente.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 
12.088.000,00 (doze milhões e oitenta e oito 
mil reais), afim de readequar dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal da 
Educação referentes à aquisição de 
computadores e folha de pagamento com 
recursos do Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 12.088.000,00 (doze milhões e oitenta e oito mil reais), afim 
de readequar dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação referentes à 
aquisição de computadores e folha de pagamento com recursos do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB), conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.036 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 

REMUNERAÇÃO SUPORTE PEDAGÓGICO 
(ENSINO FUNDAMENTAL)

 R$          5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          5.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.211 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 

REMUNERAÇÃO PROFESSORES (ENSINO 
FUNDAMENTAL)

 R$      555.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      360.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      195.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (ENSINO 

FUNDAMENTAL)
 R$      690.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      530.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      160.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0020 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.361.0020.2 Atividade
12.361.0020.2.048 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$   2.459.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ

 R$      210.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   2.249.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.037 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 

REMUNERAÇÃO DE PROFESSORES (EDUCAÇÃO 
INFANTIL)

 R$      750.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      550.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      200.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.210 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - 

REMUNERAÇÃO SUPORTE PEDAG. (EDUCAÇÃO 
INFANTIL)

 R$      980.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      700.000,00 
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3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      280.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES (EDUCAÇÃO 

INFANTIL)
 R$   2.980.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$   2.280.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      700.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.326 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO
 R$   1.190.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$   1.190.000,00 

FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0020 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0020.2 Atividade
12.365.0020.2.048 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$   2.459.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.40 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação - PJ

 R$      210.000,00 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$   2.249.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0021 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0021.2 Atividade
12.366.0021.2.024 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  R$        20.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        20.000,00 
FONTE DE RECURSO 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
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Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de:

I – excesso de arrecadação, na ordem de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de 
reais), do FUNDEB, conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal 
4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício; e

II – anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 3.088.000,00 
(três milhões e oitenta e oito mil reais), conforme abaixo especificadas:

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.036 VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - REMUNERAÇÃO 

SUPORTE PEDAGÓGICO (ENSINO FUNDAMENTAL)
 R$      145.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$      145.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0016.2 Atividade
12.361.0016.2.326 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  R$   2.010.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$   1.450.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$      560.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0022 FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
12.361.0022.2 Atividade
12.361.0022.2.039 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE SERVIDORES 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 R$      475.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      110.000,00 
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$        15.000,00 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      350.000,00 
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FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0016 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.365.0016.2 Atividade
12.365.0016.2.326 VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO  R$        95.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$        95.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0022 FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO
12.365.0022.2 Atividade
12.365.0022.2.039 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE SERVIDORES 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA
 R$      180.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$      180.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0021 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0021.2 Atividade
12.366.0021.2.024 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  R$        80.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$        80.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0023 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0023.2 Atividade
12.367.0023.2.040 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEFICIÊNCIA OU 

TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO - 
EDUCAÇÃO INFANTIL

 R$        43.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        35.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$          8.000,00 
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FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0023 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0023.2 Atividade
12.367.0023.2.041 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEFICIÊNCIA OU 

TRANSTORNO GLOBAL DO DESENVOLVIMENTO - 
ENSINO FUNDAMENTAL

 R$        60.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  R$        50.000,00 
3.1.90.13 Obrigações Patronais  R$        10.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 11 de novembro de 2021.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: T7H5E9K0T3K0B6M0
		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300


		2021-11-11T17:22:14-0300




